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aos demais elementos constantes no PROTOCOLADO nº 25.622.578-6
DOU PROVIMENTO ao recurso da Cap. QOEM PM THAÍS BECKER 
RATTMANN

DETERMINO o retorno do caderno 
administrativo à PMPR para a aplicação de sanção disciplinar diversa da exclusão, 
nos termos do Art. 34, II da Lei Estadual nº 16.544/2010, observando-se as 
atenuantes clínicas e funcionais demonstradas. 20. PUBLIQUE-SE. Em 24.04.26. 
(Enc. Proc. à SESP).

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

24.442.155-5/25 
1. CONVALIDO a Resolução nº 5.022/2025-GS/SEED que instaurou o Processo 

Ltda, CNPJ n.º 12.670.438/0001-66 2. O presente procedimento administrativo, 
formalizado sob o PROTOCOLADO Nº 24.442.155-5 observou rigorosamente 
o devido processo legal, assegurando o contraditório e a ampla defesa (art. 5º, LV, 

e gravidade do ilícito administrativo perpetrado. 4. Diante da comprovação da 
ADOTO 

INTEGRALMENTE as razões de fato e de direito contidas no Relatório Final da 
Comissão de Processo Administrativo, integrando-os à presente decisão para todos 

APLICO à empresa , CNPJ n.º 
12.670.438/0001-66 a seguinte penalidade: Suspensão temporária de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual
pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 150, inciso III, da Lei Estadual nº 
15.608/2007. 5. Publique-se e encaminhe-se ao Órgão de origem para a ciência 
da empresa interessada, informando-a da abertura do prazo de 05 (cinco) dias úteis 

, caso queira, nos termos do art. 162, 

nos termos do art. 
Registre-se a penalidade no Sistema 

GMS e proceda-se à comunicação aos cadastros nacionais de empresas sancionadas 

51952/2026

a acusada incapaz de permanecer no serviço ativo da PMPR.  40. Diante de tudo o 
que foi coligido durante a instrução processual, decido CONCORDAR EM PARTE 

maneira, entendo que as acusações são procedentes, sendo suas condutas 
extremamente graves e violam frontalmente os valores e os princípios norteadores 
da Polícia Militar do Paraná. 41. Não há nos autos qualquer circunstância, ainda 

liame subjetivo a minorar as consequências dos atos praticados pela Cap. QOEM 

honra pessoal, o pundonor militar e o decoro da classe, não devendo a Administração 
Pública castrense deixar de tomas as medidas cabíveis. 42. Diante disso, com 
supedâneo no art. 34, inciso IV, da Lei Estadual n° 16.544/10, DECIDO julgar a 

INCAPAZ DE PERMANECER NA ATIVA DA PMPR, devendo ser feita a 
remessa ao órgão da segunda instância da Justiça Militar Estadual, uma vez que 
infringiu com suas condutas os seguintes dispositivos legais: a. Decreto Federal nº 

b. Lei Estadual nº 1.943/54 (Código da Polícia Militar 
c. Lei Estadual nº 

16.544/10 (Regula Processos Disciplinares PMPR), em seu art. 5º, inciso II, alíneas 
d. 

não colacionou novos elementos probatórios, nem demonstrou erro crasso na 
valoração da Comissão, limitou-se, em vez disso, a uma revaloração abstrata sobre 

do Paraná, “ainda que o administrador não esteja obrigado a aplicar a pena 
mais branda ao infrator primário, por força do poder discricionário, ele não 

mediante critério de proporcionalidade, porque é esse o critério de estruturação 
” 7. Diante das considerações 

expostas, ressalta-se que as circunstâncias pontuadas neste exame não possuem o 
condão de afastar a ilicitude das condutas imputadas à acusada. Ademais, a análise 

Executivo. 8. Nesse sentido, observados os limites de cognição destes autos de 

entre as condutas perpetradas e a sanção administrativa cominada. É lícito, inclusive, 

contexto, a análise da legalidade do ato administrativo não se exaure no exame 
formal do procedimento, mas impõe o controle da proporcionalidade e 
razoabilidade da sanção aplicada. Faz-se indispensável a incursão sobre o acervo 

embora determinantes para a aferição da imputabilidade administrativa, foram 
indevidamente preteridas na decisão ora combatida.  11. Sob a ótica do Direito 

clínico revela que o fato decorreu de um 'episódio de ativação' e desregulação 
neuropsicológica, o que rompe o nexo de causalidade entre a vontade da servidora 

desmedida, violando o princípio da proporcionalidade e da individualização da 

contínuas e constantes em sua carreira militar, caracterizando, assim, a eventualidade 
da ação, fato que pende em seu favor, servindo-lhe de atenuante para a sanção a ser 
eleita. 13. Assim, as faltas cometidas não se enquadram em casos de indignidade, 
tampouco afetam o decoro ou o pundonor militar de modo a inviabilizar sua 

ilibada por um único surto emocional, já mitigado por fatores clínicos, 
princípio proporcionalidade em sentido estrito. 14. Sobre o princípio da 

dos princípios de adequação, 
da necessidade e da proporcionalidade em sentido estrito. Eles devem ser 

que 
ofendem o princípio da adequação (inadequadas, inaptas)
medidas que ofendem a necessidade (desnecessárias) 
conformidade da medida com as exigências da proporcionalidade em sentido 
estrito

eliminatória (necessidade) e axiológica (proporcionalidade em sentido estrito), 
caracterizado por um afunilamento progressivo que não deixa de ter sua lógica." 

de agentes públicos que ultrapassem os limites adequados, com vistas ao objetivo 
colimado pela Administração. 16. Nesse sentido, para que a conduta estatal observe 
o princípio da proporcionalidade, há de se revestir-se de tríplice fundamento: 
adequação

exigibilidade, por que a conduta deve ter-se por necessária, 

proporcionalidade em sentido estrito, quando as vantagens a serem conquistadas 
superem as desvantagens. 17. Nesta linha de raciocínio, mediante o cotejo entre a 
sanção cominada diante da gravidade das infrações, à luz de todas as circunstâncias 
observada, a aplicação dos princípios da proporcionalidade e adequação devem 
sopesar os direitos e garantias fundamentais ora em jogo. 18. Pelo exposto, e com 
a devida vênia ao entendimento do Comandante-Geral da Policia Militar, aliado 

DESPACHO DO CHEFE DA CASA CIVIL

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

25.761.237-6/26
OBJETO Deslocamento internacional de servidor para realização de curso. 
DESTINO E PERÍODO Santiago, Chile, de 26/04/2026 a 29/04/2026. 
FINALIDADE 

PERCEPÇÃO FINANCEIRA 
limitados aos vencimentos. AMPARO LEGAL Decreto nº 444/1995 e art. 1º, I, 
do Decreto nº 11.322/2025. 1. De acordo com os elementos de instrução constantes 
no PROTOCOLADO nº 25.761.237-6, AUTORIZO o afastamento do servidor 
ANDERFÁBIO OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF 044.xxx.xxx-14. 2. Ao Grupo 

Decreto Estadual nº 444/1995, fazendo juntar ao caderno administrativo cópia 
da referida documentação. 3. PUBLIQUE-SE e encaminhe-se à origem para as 
providências legais. Em 24.04.2026. (Enc. Proc. à SEED).

51892/2026

DESPACHO DO CHEFE DA CASA CIVIL

DIVERSOS

25.564.624-9/26
OBJETO Disposição Funcional de servidor. DESTINO Poder Executivo do 
Município de Medianeira. PERCEPÇÃO FINANCEIRA Ônus para origem 
mediante ressarcimento. AMPARO LEGAL Art. 2º, inc. II, alínea “c” c/c art. 
11, inc. II, do Decreto Estadual nº 8.466/2013. 1. De acordo com os elementos 
de instrução constantes no PROTOCOLADO nº 25.564.624-9, AUTORIZO, 
a disposição funcional da servidora GENAILDA RAMOS NEVES, CPF nº 

à observância das regras constitucionais atinentes à vedação de acumulação 
remunerada de cargos/empregos/funções públicas/teto remuneratório, consoante 

PUBLIQUE-SE e 
encaminhe-se à SEAP para as demais providências. Em 24.04.26

51895/2026

DESPACHO DO CHEFE DA CASA CIVIL

CASA CIVIL

25.729.985-6/26
OBJETO Aquisição de peças para manutenção de fogão industrial, conforme 

JUSTIFICATIVA Manutenção do fogão 

nanci.zandona
Realce


